
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
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ATO    Nº   11
DE 26 DE JANEIRO DE 2024.

Regulamenta, no âmbito da Administração da Câmara Municipal de 
Mongaguá, Estado de São Paulo, os procedimentos auxiliares de

 Pré-qualificação e Registro Cadastral a que se refere a 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que “Estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios”.

Sérgio Silvestre Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de 
Mongaguá, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

INSTITUI: 

Art. 1º Ficam regulamentados os seguintes procedimentos auxiliares 
das licitações e das contratações regidas pela Lei nº 14.133/2021:
I - Pré-qualificação; e
II - Registro Cadastral.

CAPÍTULO I

Da pré-qualificação

Art. 2º. A Administração poderá promover a pré-qualificação destinada a 
identificar:

I - fornecedores que reúnam condições de qualificação técnica exigidas 
para o fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, 
locais e condições previamente estabelecidos; e

II - bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade 
estabelecidas pela Administração Pública.

§ 1º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou 
todos os requisitos de habilitação técnica necessários à contratação, 
assegurada, em qualquer hipótese, a igualdade de condições entre os 
concorrentes.

§ 2º A pré-qualificação de que trata o inciso I do caput deste artigo 
poderá ser efetuada por grupos ou segmentos de objetos a serem contratados, 
segundo as especialidades dos fornecedores.
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Art. 3º. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente 
aberto para a inscrição dos eventuais interessados.

Art. 4º A pré-qualificação terá validade de no máximo um ano, podendo 
ser atualizada a qualquer tempo.

Parágrafo único. A validade da pré-qualificação de fornecedores não 
será superior ao prazo de validade dos documentos apresentados pelos 
interessados.

Art. 5º. Sempre que a Administração Pública entender conveniente 
iniciar procedimento de pré-qualificação de fornecedores ou bens, deverá 
convocar os interessados para que demonstrem o cumprimento das exigências 
de qualificação técnica ou de aceitação de bens, conforme o caso.

§ 1º A convocação de que trata o caput deste artigo será realizada 
mediante:

I - publicação de extrato do instrumento convocatório no Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP), conforme o caso;

II- publicação de extrato no Diário Oficial do Município ou em jornal de 
grande circulação; e

III - divulgação em no sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal.
§ 2º A convocação explicitará as exigências de qualificação técnica ou 

de aceitação de bens, conforme o caso.
Art. 6º. Será fornecido certificado aos pré-qualificados, renovável 

sempre que o registro for atualizado.
Art. 7º. Caberá recurso no prazo de 3 (três) dias úteis contado a partir 

da data da intimação ou da lavratura da ata do ato que defira ou indefira pedido 
de pré-qualificação de interessados, observado o disposto nos arts. 165 a 168 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, no que couber.

Art. 8º. A Administração Pública poderá realizar licitação restrita aos pré-
qualificados, justificadamente, desde que:

I - a convocação para a pré-qualificação discrimine que as futuras 
licitações serão restritas aos pré-qualificados;

II - na convocação a que se refere o inciso I do caput deste artigo conste 
estimativa de quantitativos mínimos que a Administração Pública pretende 
adquirir ou contratar nos próximos 12 (doze) meses e de prazos para 
publicação do edital; e

III - a pré-qualificação seja total, contendo todos os requisitos de 
habilitação técnica necessários à contratação.

§ 1º O registro cadastral de pré-qualificados deverá ser amplamente 
divulgado e deverá estar permanentemente aberto aos interessados, 
obrigando-se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo 
anualmente, a chamamento público para a atualização dos registros existentes 
e para o ingresso de novos interessados.
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§ 2º Só poderão participar da licitação restrita aos pré-qualificados os 
licitantes que, na data da publicação do respectivo instrumento convocatório:

I - já tenham apresentado a documentação exigida para a pré-
qualificação, ainda que o pedido de pré-qualificação seja deferido 
posteriormente; e

II - estejam regularmente cadastrados.
§ 3º No caso de realização de licitação restrita, a Administração Pública 

enviará convite por meio eletrônico a todos os pré-qualificados no respectivo 
segmento.

§ 4º O convite de que trata o § 3º deste artigo não exclui a obrigação de 
atendimento aos requisitos de publicidade do instrumento convocatório.

CAPÍTULO II

Do Registro Cadastral

Art. 9º. Administração Pública deverá utilizar o sistema de registro 
cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), para efeito de cadastro unificado de licitantes, nos termos do artigo 87 
da Lei n. º 14.133, de 2021.

§ 1º É proibida a exigência, pelo órgão ou entidade licitante, de registro 
cadastral complementar para acesso a edital e anexos.

§ 2º A Administração poderá realizar licitação restrita a fornecedores 
cadastrados, atendidos os critérios, as condições e os limites estabelecidos em 
regulamento, bem como a ampla publicidade dos procedimentos para o 
cadastramento.

§ 3º Na hipótese a que se refere o § 2º deste artigo, será admitido 
fornecedor que realize seu cadastro dentro do prazo previsto no edital para 
apresentação de propostas.

Art. 10. A atuação do contratado no cumprimento de obrigações 
assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá documento 
comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro 
cadastral em que a inscrição for realizada.

Art. 11. A anotação do cumprimento de obrigações pelo contratado, de 
que trata o art. 10 deste Regulamento, será condicionada à implantação e à 
regulamentação do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, apto à 
realização do registro de forma objetiva, em atendimento aos princípios da 
impessoalidade, da igualdade, da isonomia, da publicidade e da transparência, 
de modo a possibilitar a implementação de medidas de incentivo aos licitantes 
que possuírem ótimo desempenho anotado em seu registro cadastral.
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Art. 12. O interessado que requerer o cadastro, na forma do art. 88 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021, poderá participar de processo licitatório até a 
decisão da Administração, e a celebração do contrato ficará condicionada à 
emissão do certificado referido no § 2º do art. 88 da Lei 14.133, de 2021.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, em 26 de janeiro 
de 2024.

SÉRGIO SILVESTRE RODRIGUES
Presidente
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal da Estância Balneária de Mongaguá. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=T28HRMH26BU0WD96, ou vá 
até o site https://mongagua.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: T28H-RMH2-6BU0-WD96
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